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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – 

CONSÓRCIO LAMBARI 

Setor requisitante: CONSÓRCIO LAMBARI 

 Responsável pela Demanda: Marcela Adriana Souza Leite  Matrícula: 8 

E-mail:lambari@consorciolambari.sc.gov.br Telefone: 49- 39601646/ 49- 991759514 

1. Objeto: 

Contratação de consultoria especializada em consórcios públicos, correspondente a 10 horas semanais, pelo prazo de 

6 (seis) meses, podendo ser realizada remotamente ou presencialmente, por meio de chamadas telefônicas, aplicativos 

de mensagens ou reuniões virtuais. 

2. Justificativa da necessidade da contratação: 

A contratação de um escritório de advocacia especializado em consórcios públicos, licitações e contratos 

administrativos é essencial para garantir a segurança jurídica e a eficiência administrativa na gestão do consórcio. A 

complexidade das normas aplicáveis, especialmente no que diz respeito ao processo de Licenciamento Ambiental 

Municipal (LAM), de acordo com o programa PROLAI do Consórcio Lambari, exige conhecimento técnico 

aprofundado para assegurar a conformidade legal. 

Para que os municípios assumam o licenciamento ambiental e deleguem o serviço ao Consórcio Lambari, é necessário 

atender os requisitos estabelecidos pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente de Santa Catarina (CONSEMA) na 

Resolução CONSEMA nº 117, de 1º de dezembro de 2017, e alterações. Essa resolução estabelece os seguintes 

requisitos básicos no artigo 2º: 

Resolução CONSEMA nº 117, de 1º de dezembro de 2017 

[...] 

Art. 2º Para o exercício do licenciamento ambiental das atividades de impacto local, o Município 

deve atender aos seguintes requisitos básicos: 

I - Criar, instituir e efetivar o funcionamento, na forma da lei, do Conselho Municipal de Meio 

Ambiente, dando publicidade de seus atos; 

II - Criar e instituir, na forma da lei, Órgão Ambiental Municipal, com competência para exercer o 

licenciamento e a fiscalização ambiental, observando o disposto nesta resolução; 

III - Dispor de arranjo legal para o exercício das atividades e competências em matéria ambiental; 

IV - Informar ao CONSEMA o exercício do licenciamento ambiental municipal, apresentando os atos 

constitutivos de criação do órgão ambiental municipal, Conselho Municipal de Meio Ambiente e 

quadro técnico municipal habilitado. 

Parágrafo único: O CONSEMA fará publicar no Diário Oficial do Estado, em resolução própria, o 

ato de confirmação do exercício do licenciamento ambiental por parte do Poder Público Municipal, 

informando ao órgão ambiental estadual para os devidos registros no sistema de licenciamento 

estadual. 
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A delegação do serviço de licenciamento ambiental municipal ao Consórcio Lambari, conforme a Resolução 

CONSEMA nº 117/2017, exige: 

 

[...] 

Art. 6º Para o exercício do licenciamento ambiental, o Município deverá contar com número mínimo 

de profissionais habilitados, integrantes do quadro técnico multidisciplinar, com capacidade para 

atender à demanda de licenciamento e fiscalização de atividades ou empreendimentos efetivos ou 

potencialmente poluidores, ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental local. 

Parágrafo único: Fica facultado aos municípios o exercício do licenciamento ambiental por meio de 

consórcios intermunicipais, com atribuição para análise técnica e jurídica dos processos de 

licenciamento ambiental, desde que devidamente instituídos por lei. 

Como pode ser observado nos artigos mencionados, é indispensável a contratação de uma empresa que possua 

profissionais habilitados e com pleno conhecimento da legislação e normas de que tratam o LAM, incluindo condições 

para atuação junto ao Conselho Estadual do Meio Ambiente, para acompanhar o processo. 

Essa delegação do serviço ao Consórcio Lambari é um anseio antigo dos municípios, pois permitirá maior rapidez no 

atendimento das demandas locais. Atualmente, o serviço de licenciamento ambiental de atividades de impacto local é 

executado pelo Instituto de Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA), que enfrenta dificuldades para cumprir os prazos 

devido à alta demanda e à insuficiência de pessoal e estrutura. 

Para que isso aconteça, será necessário rever, analisar e, se necessário, adequar a legislação vigente nos municípios, 

bem como o Estatuto e a estrutura administrativa e funcional do Consórcio Lambari. 

Entre os serviços necessários, destacam-se: 

 Revisão da legislação municipal para implantação do serviço, incluindo a lei autorizativa, criação do Fundo 

Municipal de Meio Ambiente, estruturação e composição do Conselho Municipal de Meio Ambiente, entre outras 

exigências legais; 

 Análise do Estatuto Social e do Contrato de Programa do Consórcio Lambari para verificar a necessidade de 

alterações ou adequações; 

 Análise do quadro de cargos, salários e funções do Consórcio Lambari para adequar a necessidade de pessoal para 

efetivação do serviço; 

 Assessoria na elaboração do edital de concurso público para contratação de pessoal e acompanhamento do 

processo de contratação de empresa para realização do concurso; 

 Responsabilidade jurídica para acompanhamento de todo o processo de implantação do PROLAI, incluindo o 

concurso público, representando o Consórcio Lambari; 

 Reuniões com prefeitos, servidores municipais e equipe técnica do Consórcio Lambari para esclarecimentos e 

orientações sobre a implantação do serviço (reuniões virtuais quantas forem necessárias e presenciais em datas 
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estabelecidas em comum acordo entre a direção do Consórcio Lambari e a empresa contratada, caso 

imprescindível); 

 Acompanhamento junto ao Instituto de Meio Ambiente do Estado (IMA/SC), Conselho Estadual de Meio 

Ambiente e outros órgãos estaduais para viabilizar a assunção do serviço pelo Consórcio Lambari em nome dos 

municípios consorciados. 

A contratação de um escritório de advocacia especializado proporciona segurança jurídica e suporte técnico na 

condução das atividades do consórcio, reduzindo riscos legais e assegurando decisões embasadas em análise normativa 

e administrativa. A expertise jurídica é, portanto, um diferencial imprescindível. 

Além disso, recomenda-se que, durante o período do contrato, a empresa contratada também seja responsável pela 

assessoria jurídica do consórcio em licitações e contratos, que, embora representem uma demanda menor, são 

indispensáveis para atender à legislação vigente. 

3. Descrições e quantidades: 

Para a presente contratação, estima-se a contratação de consultoria especializada em consórcios públicos, 

correspondente a 10 horas semanais, pelo prazo de 6 (seis) meses, podendo ser realizada remotamente ou 

presencialmente, por meio de chamadas telefônicas, aplicativos de mensagens ou reuniões virtuais. 

4. Grau de prioridade da contratação: 

O grau de prioridade desta contratação é alto, considerando que entidade não tem em seu quadro técnico um 

profissional com a expertise jurídica para executar e acompanhar essa demanda referente ao processo de Licenciamento 

Ambiental Municipal (LAM), de acordo com o programa PROLAI do Consórcio Lambari, bem como, assessorar o 

consórcio em licitações e contratos.  

5. Estimativa Preliminar de valor:  

Para fins de abertura do processo, uma vez que o CONSÓRCIO LAMBARI não possui contratação ulterior que 

concerne o mesmo objeto, fora realizada pesquisa junto ao Portal Nacional de Compras Públicas visando obter o valor 

médio do objeto pretendido, conforme a tabela abaixo: 

Descrição 
Un. de 

medida 

CIRAU – 

Contrato 

05/2024 

Consórcio 

Paraná 

Saúde - 

Contrato 

09/2024 

Consri – BA 

– Contrato 

01/2024 

CONDESUS 

– Contrato 

05/2023 

Média 

Contratação de escritório 

especializado em assessoria 

jurídica no âmbito de Direito 

Público com ênfase em 

consórcios públicos. 

Mês 
R$ 

7.000,00 

R$ 

19.350,00 
R$ 7.500,00 R$ 5.294,26 

R$ 

9.786,06 

Logo, estima-se que os valores a serem desprendidos na presente contratação permeiam o valor mensal de R$ 

9.786,06, sendo o total para 6 (seis) meses de R$ 58.716,36. 
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6. Prazo: 6 (seis) meses. 

7. Local e horário da entrega/execução: Rua Marechal Deodoro Sala 13, 1º Andar, Centro, Concordia - SC 

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: Não 

9. Indicação do fiscal do contrato: Marcela Adriana Souza Leite 

Concórdia – SC, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

Marcela Adriana De Souza Leite 

Diretora Administrativa do Consórcio Lambari 

 

 

Marcelo Baldissera 

Prefeito de Ipira 

Presidente Consórcio Lambari 
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